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Projeto de Lei no 1212A24 do Executivo
Autoria do Prefeito Ayres Scorsatto

"APROVA O PLANO MUN|C|PAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CtVtL E O PLANO

MUNTCTPAL DE CONTINGÊNC|A DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MUNTCÍPIO

DE JUQUITIBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

AYRES SCORSATTO, Prefeito Ítíunicipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso

de suas atribuiçÕes legais, faz saber que à Câmara Municipal aprovou e ele promulga a

seguinte Lei:

ARTIGO {" - Fica aprovado o Plano MunicÍpal de Proteção e Defesa Civil- PMPDC e o

Plano Municipal de Contingência de Proteção e Defesa Civil - PLANCOhd do Município

de Juquitiba, constante do anexo I da presente Lei.

ARTIGO 2o - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotaçÕes próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário
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